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 Indicação n. 60/2025 

 

Assunto: construção de calçada cidadã no bairro Nova Brasília 

Requerente: vereador José Carlos Finco Marianelli 

Requerido: Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg/ES 

 

Indico ao Chefe do Executivo a necessidade de construção de calçada cidadã no bairro 

Nova Brasília, mais especificadamente da pracinha até a Unidade de Saúde Cosme 

Pinheiro Silva. Destaco que o trecho é muito movimentado, seja por veículos seja por 

pedestres, pois é a única via de ligação do centro ao bairro. O trecho apresenta grande 

risco de acidentes, em especial de atropelamento de pedestres, pois possui uma 

lombada que impede a visualização de veículos, e por não possuir nenhum tipo de 

calçada ou acostamento. 

A ausência de calçadas adequadas no vem causando diversos transtornos à população, 

especialmente para pessoas idosas, crianças, gestantes e cidadãos com deficiência ou 

mobilidade reduzida, que são obrigados a transitar pela rua dividindo espaço com 

veículos e se expondo a riscos. A construção de calçadas acessíveis e padronizadas trará 

diversos benefícios para a comunidade, tais como segurança para os pedestres, 

acessibilidade, valorização urbana do bairro, estímulo à mobilidade ativa com 

caminhadas e uso de bicicletas e melhoria da paisagem urbana e da qualidade de vida 

da população. 

Feitas as considerações, peço remessa ao Executivo para que tome as providências 

cabíveis com urgência. 

Governador Lindenberg/ES, 28 de abril de 2025. 

 

 

José Carlos Finco Marianelli 

Vereador 

 

Autenticar documento em http://cmgl.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




